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ANEXO I- PLANILHA DE ITENS , DESCRITIVOS E QUANTITATIVOS
1. Para os itens 1 a 3 e 6 a participação é exclusiva de ME/EPP.
2. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT prevalecerá a especificação do Edital.
3. O orçamento da Administração é sigiloso, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.
	ITEM

	CÓD GRP
	CATMAT
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT

	1
	62927
	250948
	FOLDER SOBRE TUBERCULOSE – MODELO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE(TAMANHO: 15X21CM) - IMPRIMIR EM PAPEL COUCHÉ, GRAMATURA 150 G.  
FRENTE E VERSO 
VER MODELO EM ANEXO. NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	10.000

	2
	62928
	250948
	FOLDER SOBRE HEPATITES VIRAIS – MODELO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (TAMANHO: 15X21CM) - IMPRIMIR EM PAPEL COUCHÉ, GRAMATURA 150 G. 
VER MODELO EM ANEXO. NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	10.000

	3
	62929
	250948
	FOLDER SOBRE HANSENÍASE – MODELO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE(TAMANHO: 15X21CM)- IMPRIMIR EM PAPEL COUCHÉ, GRAMATURA 150 G.
VER MODELO EM ANEXO. NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	10.000

	4
	62930
	250948
	FOLDER SOBRE SÍFILIS ADQUIRIDA- MODELO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (TAMANHO: 20X21CM)- IMPRIMIR EM PAPEL COUCHÉ, GRAMATURA 150 G. 
FRENTE E VERSO
VER MODELO EM ANEXO. NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	10.000

	5
	62931
	250948
	FOLDER SOBRE SÍFILIS CONGÊNITA - MODELO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (TAMANHO: 20X21CM)- IMPRIMIR EM PAPEL COUCHÉ, GRAMATURA 150 G. FRENTE E VERSO
VER MODELO EM ANEXO. NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	10.000

	6
	62932
	250948
	FOLDER SOBRE HIV – MODELO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (TAMANHO: 21X29,7CM)- IMPRIMIR EM PAPEL COUCHÉ, GRAMATURA 150 G. FRENTE E VERSO
VER MODELO EM ANEXO. NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	10.000

	7
	62933
	250948
	FOLDER SOBRE INFECÇÕES SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS -MODELO ELABORADO PELA SECOM (TAMANHO: 21X29,7CM)- IMPRIMIR EM PAPEL COUCHÉ, GRAMATURA 150 G.
VER MODELO EM ANEXO. NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	10.000

	8
	62934
	250948
	FOLDER SOBRE TESTES RÁPIDOS PARA IST – MODELO ELABORADO PELA SECOM (TAMANHO: 21X29,7CM) - ESTE FOLDER ABRE EM 4 PARTES, CONFORME A FOTO. IMPRIMIR EM PAPEL COUCHÉ, GRAMATURA 150 G.
VER MODELO EM ANEXO. NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	10.000

	9
	62935
	467347
	ENVELOPE-PRONTUÁRIO PARA PACIENTES COM TUBERCULOSE (MODELO ESTAO). (TAMANHO: 15,5X22,5CM). IMPRIMIR EM PAPEL SULFITE, GRAMATURA 180 G.
VER MODELO EM ANEXO. NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	1.000

	10
	62936
	386628
	CADERNETA DE CONTROLE DE TRATAMENTO PARA TUBERCULOSE (MODELO ESTADO). (TAMANHO: 17,5X12CM) - IMPRIMIR EM PAPEL SULFITE, CAPA GRAMATURA 180 G E FOLHAS INTERNAS GRAMATURA 120 G.
VER MODELO EM ANEXO. NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	1.000

	11
	62937
	452931
	BANNER 60 CM X 40 CM COM O TEXTO “FAÇA SEU TESTE RÁPIDO PARA IST AQUI” (PARA DISTRIBUIR NOS SERVIÇOS DE SAÚDE -MODELO ELABORADO PELA SECOM) - LONA COM VARETAS DE SUSTENTAÇÃO E CORDA PARA PENDURAR. 
VER MODELO EM ANEXO. NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	50

	12
	62938
	452931
	BANNER 60 CM X 40 CM COM OS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO (JÁ TEM A ARTE PRONTA PRODUZIDA PELA SECOM).- LONA COM VARETAS DE SUSTENTAÇÃO E CORDA PARA PENDURAR. 
VER MODELO EM ANEXO. NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	03

	13
	62939
	304608
	PASTAS DE PAPEL PERSONALIZADAS PARA EVENTOS COM O LOGO DO CEMAS (JÁ TEM A ARTE PRONTA PRODUZIDA PELA SECOM). (TAMANHO: 22,7X31CM) -IMPRIMIR EM PAPEL COUCHÉ, GRAMATURA 300 G.
VER MODELO EM ANEXO. NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	2.000

	14
	63412
	613051
	LEQUE FEITO EM PAPEL OFFSET GRAMATURA 240, TAMANHO 20 X 21 CM EM FORMATO ESPECIAL DE LEQUE. VER MODELO EM ANEXO, NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
	UN
	10.000

	15
	63413
	603277

	PLACA DE LONA PARA FACHADAS, TAMANHO 60 X 60 CM COM AS INSCRIÇÕES PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO ÀS HEPATITES VIRAIS -PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO À TUBERCULOSE E HANSENÍASE. VER MODELO EM ANEXO, NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	01

	16
	63414
	250948
	FOLDER SOBRE PREP-MODELO DO MINISTÉRIO DE SAÚDE. (TAMANHO 15X21CM) IMPRIMIR EM PAPEL COUCHÉ , GRAMATURA 150G – VER MODELO EM ANEXO, NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO XVII
	UN
	10000

	17
	63415
	250948
	FOLDER SOBRE PEP -MODELO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (TAMANHO 21X29,7CM) IMPRIMIR EM PAPEL COUCHÉ , GRAMATURA 150G – VER MODELO NO LINK DO ITEM 1.7 DO TERMO DE REFERÊNCIA -  ANEXO XVIII
	UN
	10000


ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1 Contratação de aquisição imediata de MATERIAIS GRÁFICOS, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2  - Os quantitativos, as condições e exigências mínimas, constam na tabela do Anexo I deste Termo de Referência.
1.3 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4 – Os bens objeto desta contratação é de natureza comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.5 – Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT/CATSER, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens neste Termo de Referência.
1.6 – O prazo de vigência da presente contratação é de 06 (seis) meses, contados do(a) assinatura do contrato, na forma da lei n.° 14133/2021.
1.6.1 – O prazo de vigência poderá ser prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
1.7 Os arquivos em formato PDF com os layouts dos impressos (folders, envelopes, cadernetas, banners e pastas) encontram-se disponíveis no link abaixo:
https://drive.google.com/drive/folders/1Ts6kDKRL_6bsYDg_Kf8PtsRJA2ghJxqV?usp=drive_link
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1 – A necessidade da aquisição do material que trata o presente Termo de Referência, será utilizado nos atendimentos das unidades de saúde de Santa Cruz do Sul. 
2.2
 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:
    • Id do item no PCA 
1 – ID SERVIÇOS GRÁFICOS: 166
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 – A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de aquisição de MATERIAL GRÁFICO, conforme as seguintes especificações / condições:
3.2 – Requisitos do objeto:
a) Necessárias características técnicas do objeto: os produtos a serem fornecidos deverão atender ao descritivo constante na tabela de quantitativos da página 01, do presente TR.
b) Qualidade do material: Os produtos devem ser confeccionados em materiais de alta durabilidade e impressão de qualidade superior, garantindo resistência e fidelidade das cores, conforme especificações técnicas detalhadas na tabela de itens. 
b.1) Todos os materiais gráficos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, conforme a descrição detalhada nos itens do edital. As embalagens dos materiais gráficos devem ser adequadamente fechadas, quando aplicável, e os itens devem ser entregues sem qualquer dano ou deterioração.
c) Atendimento às normas técnicas: Sempre que aplicável, os materiais deverão seguir padrões técnicos estabelecidos por normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou equivalentes.
d) Antes da entrega definitiva dos materiais gráficos, o Município, através da Secretaria requisitante, poderá  solicitar provas de impressão a fim de garantir a sua qualidade, observado o descritivo de cada item. As provas devem ser apresentadas em 01 (uma) via, que será utilizada para aprovação do material ou indicação de correções necessárias. Caso as correções a serem feitas sejam muitas, será solicitada uma segunda prova antes da aprovação final. Os trabalhos de impressão e acabamento somente poderão ser executados, após a aprovação das provas apresentadas, pelo responsável pelas demandas. O prazo máximo para apresentação e substituição das provas será de até 03 (três) dias úteis e deverão ser entregues no endereço da Secretaria requisitante, conforme endereço e horário de expediente informado no site do Município (www.santacruz.rs.gov.br).
3.3 – Requisitos da contratada:
a) Qualificação técnica: A contratada deverá cumprir fielmente as condições estabelecidas no presente Termo de Referência.
b) Das Infrações Administrativas e Sanções
b.1 – Conforme previsto em capítulo próprio no Edital de Licitação.
4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 Forma de prestação do serviço / entrega do objeto:
Forma de entrega do objeto:
a) O fornecimento do objeto será imediato, conforme emissão de nota de empenho.
4.2 Local da prestação / entrega do objeto:
a) Local e horário da prestação de serviço: Rua Thomaz Flores, 806 – Centro, Santa Cruz do Sul – RS, 96810-068.
4.3 Prazo da prestação / entrega do objeto:
a) O prazo de entrega do material é de até 10 (dez) dias úteis, a contar do envio da Nota de Empenho por correio eletrônico à contratada.
b) O prazo de entrega poderá, a critério da Administração, e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
c) Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
d) Os produtos mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos.
d.1-Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar:
d.1.1 inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas; 
d.1.2 diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória;
d.2 Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
e) Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos. 
4.4 Do Recebimento Provisório e Definitivo:
a) O recebimento dos produtos, objeto deste TR, será feita no setor Almoxarifado Central da Saúde, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a.1) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
a.2) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
b) A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
c) Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
d) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1 – A fiscalização acerca do cumprimento do contrato, será realizada diretamente pelo servidor indicado pela Secretaria no momento de expedição da nota de empenho.
5.2 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.3 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.4 – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.5 – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.6 – Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 – São obrigações da Contratada:
6.1.1 – a responsabilidade pelas despesas decorrentes de fretes, embalagens dos bens até o local onde os mesmos serão entregues;
6.1.2 – ser pontual na entrega dos serviços solicitados;
6.1.3 – manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço;
6.1.4 – serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;
6.1.5 – executar todas as tarefas com perfeição e acuidade, nos termos do edital, se for o caso, e em conformidade com presente Termo de Referência;
6.1.6 – prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
6.2 – São obrigações da Contratante:
6.2.1 – Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes no TR, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.2.2 – Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
6.2.3 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
6.2.4 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto contratado, no prazo e forma estabelecidos.
7 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
7.1 – O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
7.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
7.3 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
7.4 – Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
7.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
7.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
8 – CRITÉRIOS SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
8.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de AQUISIÇÃO IMEDIATA nos termos da Lei 14.133/2021.
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 – A contratação será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias:
Verba da Secretaria Municipal de Saúde: Pedido n° 11887
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Dotacao 2025165 - PREFEITURA NUNIGIPAL OF SANTA GRUZ 00 SUL o Utz
Prgrama do Trabaho ; 1201103050124 2645 NANUTENGAO DO CENTRO MUNICIPAL DE ATENDINENTO A SOROLOGIA
Elament do Dospess 3390320000000 MATERIAL BEM OU SERVICO PARA DISTRISUICAD GRATUITA

Destnagio 0000523 4190-VIGLANGIA EM SAUDE.
Rutees e 3390320400000 NATERIL EDUCACIONAL E CULTURAL
Dotagao 20252500 - PREFETURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 00 SUL Veor Uiz

Prgrama o Trabano 1201 103050024 2645 - NANUTENGAO DO CENTRO MUNICIPAL OE ATENDINENTO A SOROLOGIA
Elament doDespesa 3390300000000 MATERIAL DE CONSUMO

Fonta e Racurso 2600~ TRANSF FUNDD A FUNDO REC SUS PROV GOV FEDERAL - ASPS.
Destnacio 0000526 - £502.CUSTEID - Vigtnc om S

Ruteea tom 339030 16000000 MATERIAL DE EXPEDENTE

Dotacio 202572500 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 00 SUL. il iz

Programs e Traba, + 1201 103050024 245 - MANUTENGAO DO GENTRO MUNIGIPAL OE ATENDINENTO A SOROLOGH
Elment do Dspess + 3390300000000 - KATERIAL DE CONSUMO

Destnacio 0000535 4502 CUSTEID - Viginca o Soide
Rutres e 335030 44000000 MATERIAL OF SNALIZACAD VISUAL E OUTROS.
Dotacao 20252501 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL. Veor Uiaco.

Prgrama do Trabao 1201 103050024 2645 - NANUTENGAO DO CENTRO MUNICIPAL DE ATENDINENTO A SOROLOGH
Elmont do ospesa 3319032000000 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIUICAD GRATUITA

FortodoRacurso 2600 TRANSF FUNDD A FUNDO REC SUS PROV GOV FEDERAL - ASPS.
Destnacio 000053 - £502.CUSTEID - Vigtinca om S
Dotacso 20252543 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 00 SUL Valor unzsco

Programa de Trabsno, + 1201 10:010022.221 - MANUTENGAO DE AGOES NA ATENGAO PROVARIA M SAUDE.
Elament do Despesa 3390300000000 ATERIAL DE CONSUMO

FontdaRecurso 2621 TRANSF FUNDD A FUNDO REC SUS PROV GOV ESTADUAL
Destnacao 0000505 - 4011 ATENCAO BASICA

Rutres tom 3390309900000 - EMAIS ATERIAS DE CONSUMO.

Dotacao 20257254 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL Valor Utz

Programa e Trabaa © 12011001 00222621 - MANUTENGRO DE AGOES NA ATENGAO PRIVARIA Eh SAUDE.
Elamonto do Dospesa + 3390320000000 MATERIAL BEM OU SERVICO PARA DISTRISUICAD GRATUITA
ForlodoRacurso + 2621 - TRANSF FUNDD A FUNDO REG SUS PROV GOV ESTADUAL

Destnagio 0000505 - 4017 ATENCAO BASICA

Rutees e 3390320400000 MATERIL EDUCACIONAL E CULTURAL




